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IV - a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja 

autorizado nos termos da legislação; 

V - a outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou 

necessidade impreterível, desde que devidamente justificados. 

§1° Para a circulação excepcional autorizada na forma dos incisos do caput deste artigo. 

deverão as pessoas portar documento ou declaração subscrita demonstrando a 

enquadramento da situação específica na exceção informada, admitidos outros meios 

idôneos de prova. 

§2° A vedação à circu lação de pessoas a partir das 21h do dia 21 de março se estenderá até 

as Sh do dia 22 de março de 2021. 

Art. 5°. A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida de forma 

ostensiva pela vigilância sanitária municipal. com o apoio da Polícia Militar. 

§1° Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão solicitar a 

colaboração da Polícia Militar. 

§2° Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização, em todo 

o município, no período de vigência deste Decreto, em relação às seguintes proibições: 

I - aglomeração de pessoas; 

n - consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de circulação pública; 

m - direção sob efeito de álcool; 

IV - circulação de pessoas no horário compreendido entre as 21h e às Sh, que não se 

enquadrem nas exceções previstas nos incisos I a V do caput do art. 4° deste Decreto. 

Bº O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação ao uso obrigatório de 

máscaras nos deslocamentos ou permanência em vias públicas ou em locais onde circulem 

outras pessoas. 

§4° O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no período de vigência das 

restrições impostas por este Decreto. 

Art. 6° Permanece proibida a realização de festas ou eventos, em ambientes abertos ou 

fechados, promovidos por entes públicos ou pela iniciativa privada. 

Art. 7° A Secretaria municipal de Saúde poderá estabelecer medidas complementares às 

determinadas por este Decreto. 

Art. 8° Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 17 de março de 2021, revogando-se, 

naquilo que conflitar, as disposições em sentido contrário; 

Comunica-se, Publica-se e Cumpra-se! 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Barros-PL 17 de março de 2021. 
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Di.sipõe sobre a retomada organizada dos servidores às atividades 
pedagógicas presenciais e ao trabalho remoto para profissionais do 
grupo de risco cm vim>dc da pandemia da COVJD- 19 

A Secretária Municipal de Educação de Slo Raimundo Nonato • PI. no uso de suas atribuições legais e. 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunbl n• 20, de 18 de junho de 2020, que cslabelece us medidas n 

serem observadas visando U prevenç.Go, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID• J 9 nos 

ambientes de trabalho. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Orientar. ne9Ul Portaria. o teletrabalho o u tro.bnlbo remoto poro os profissionais da educação 
do grupo de risco que sAo efetivos ou pn::s lHm serviço nas lnstituiçõe:S escolares visando à prevenção. 
controle e mitigação dos riscos de tmnsmis.~ da COVTD• t 9 cm ambientes de trabalho, de fonna a 
preservar a segurança e a saúde dos trabalhadores. cm educaçlo. 

§ I º Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clinJcas de risco para 
desenvolvimento de complicações da COVID-19, devem receber atenção especial , priorizando-se sua 
permanência na residl:ncia em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda,. em atividade presencial em loca] 
que reduza o contato com outro.s trabalhadores e o público, quando po.ssfvel. 

§ 2° Para os trabalhadores do grupo de risco, não sendo possivel a permanência na residência ou 
trabalho remoto, deve ser priorizado trabalho cm local arejado e higienizado ao f1m de cada turno de 
trabalho. 

§ 3• Os servidores pcncnccntcs a qualquer gn.ipo de risco, tais como idosos (acima de 60 ano.s), 
hipen.ensos. cardiopatas, diabéticos. cm tratamentos oncológicos, pessoas submetidas a intervenções. 
cirúrgicas ou tratame nto de soúde que provoque diminuição da imunidadey grávidas e puêrperas podmo 
continunr dispensados de SWlS atividodes presenciois, desde que comprovo.dos por documentação ou laudo, 
médico, devendo o mesmo ser protocolado nu Prefoiluru Munieipal ou u.pres.entado na Sec;retaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2° - Revogada as disposições em contnlrio, a presente Portaria entra cm vigor a panir desta data. 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Slo Raimundo Nonato, aos dezesseis djas do mSs 

de março de dois mil e vinte e um. 

• 

Oê-se ciência. pubtiQuc-se e cumpra-se. 
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ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUN DO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PORTARIA N• 14712021, OE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

A Portaria nº 147 /2 021 de 18 de fevereiro de 202 11 publicado na edição ni Edição IVCCLXV de 22 de 
fevereiro de 2021, do Diá rio Oficial dos Municípios d o Es tado do Piauí te m pe la presente, por lapso de 
d igitação a segui nte correção. 

NO ARTIGO PRIMEIRO, ONDE SELE; 

Re presentantes de Pais e Alunos. 

TITULAR: Nair Oliveira d e Ass is - CPF:488.409.471-91 
SUPLENTE: Patrícia Menezes de Sousa - CPF: 0 33.841.421-52 

TITULAR: Paulyana Santos d e Castro - CPF: 934.336.463-68 
SUPLENTE: Rita d e Cassia Nascime nto Riheiro • CPF: 044.41 5.493-30 

LlilA:S.Ei 

Representantes de Pajs e Alunos. 

TITULAR: Nair Oliveira de Assis · CPF:488.409.4 71-91 
SUPLENTE: Patrícia Menezes de Sousa • CPF: 0 33.841.421•52 

TITULAR: Paulyana Santos de castro . CPF: 934.336.463-68 
SUPLENTE: Rita d e Cassla Nascimento Ribeiro - CPF: 004.415.493-30 

Gabinete da Pre íelta Mun icipal de S~o Raim undo Nonato-PI, 12 de Janei ro 2021 . 
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